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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 24/96

de 31 de Julho

Estabelece o regime legal aplicável à defesa dos consumidores
Revoga a Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Dever geral de protecção

1 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais proteger o consumidor, designada-
mente através do apoio à constituição e funcionamento
das associações de consumidores e de cooperativas de
consumo, bem como à execução do disposto na presente
lei.

2 — A incumbência geral do Estado na protecção dos
consumidores pressupõe a intervenção legislativa e regu-
lamentar adequada em todos os domínios envolvidos.

Artigo 2.o

Definição e âmbito

1 — Considera-se consumidor todo aquele a quem
sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmi-
tidos quaisquer direitos, destinados a uso não profis-
sional, por pessoa que exerça com carácter profissional
uma actividade económica que vise a obtenção de
benefícios.

2 — Consideram-se incluídos no âmbito da presente
lei os bens, serviços e direitos fornecidos, prestados e
transmitidos pelos organismos da Administração
Pública, por pessoas colectivas públicas, por empresas
de capitais públicos ou detidos maioritariamente pelo
Estado, pelas Regiões Autónomas ou pelas autarquias
locais e por empresas concessionárias de serviços
públicos.

CAPÍTULO II

Direitos do consumidor

Artigo 3.o

Direitos do consumidor

O consumidor tem direito:

a) À qualidade dos bens e serviços;
b) À protecção da saúde e da segurança física;
c) À formação e à educação para o consumo;
d) À informação para o consumo;
e) À protecção dos interesses económicos;
f) À prevenção e à reparação dos danos patrimo-

niais ou não patrimoniais que resultem da
ofensa de interesses ou direitos individuais
homogéneos, colectivos ou difusos;

g) À protecção jurídica e a uma justiça acessível
e pronta;

h) À participação, por via representativa, na defi-
nição legal ou administrativa dos seus direitos
e interesses.

Artigo 4.o

Direito à qualidade dos bens e serviços

1 — Os bens e serviços destinados ao consumo devem
ser aptos a satisfazer os fins a que se destinam e produzir
os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas legal-
mente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo ade-
quado às legítimas expectativas do consumidor.

2 — Sem prejuízo do estabelecimento de prazos mais
favoráveis por convenção das partes ou pelos usos, o
fornecedor de bens móveis não consumíveis está obri-
gado a garantir o seu bom estado e o seu bom fun-
cionamento por período nunca inferior a um ano.

3 — O consumidor tem direito a uma garantia mínima
de cinco anos para os imóveis.

4 — O decurso do prazo de garantia suspende-se
durante o período de tempo em que o consumidor se
achar privado do uso dos bens em virtude das operações
de reparação resultantes de defeitos originários.

Artigo 5.o

Direito à protecção da saúde e da segurança física

1 — É proibido o fornecimento de bens ou a prestação
de serviços que, em condições de uso normal ou pre-
visível, incluindo a duração, impliquem riscos incom-
patíveis com a sua utilização, não aceitáveis de acordo
com um nível elevado de protecção da saúde e da segu-
rança física das pessoas.

2 — Os serviços da Administração Pública que, no
exercício das suas funções, tenham conhecimento da
existência de bens ou serviços proibidos nos termos do
número anterior devem notificar tal facto às entidades
competentes para a fiscalização do mercado.

3 — Os organismos competentes da Administração
Pública devem mandar apreender e retirar do mercado
os bens e interditar as prestações de serviços que impli-
quem perigo para a saúde ou segurança física dos con-
sumidores, quando utilizados em condições normais ou
razoavelmente previsíveis.

Artigo 6.o

Direito à formação e à educação

1 — Incumbe ao Estado a promoção de uma política
educativa para os consumidores, através da inserção nos
programas e nas actividades escolares, bem como nas
acções de educação permanente, de matérias relacio-
nadas com o consumo e os direitos dos consumidores,
usando, designadamente, os meios tecnológicos próprios
numa sociedade de informação.

2 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medi-
das tendentes à formação e à educação do consumidor,
designadamente através de:

a) Concretização, no sistema educativo, em par-
ticular no ensino básico e secundário, de pro-
gramas e actividades de educação para o con-
sumo;

b) Apoio às iniciativas que neste domínio sejam
promovidas pelas associações de consumidores;
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 67/2003
de 8 de Abril


Importa proceder à transposição para o ordenamento
jurídico português da Directiva n.o 1999/44/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio, que
tem por objectivo a aproximação das disposições dos
Estados membros da União Europeia sobre certos
aspectos da venda de bens de consumo e das garantias
a ela relativas.


O presente diploma procede a tal transposição através
da aprovação de um novo regime jurídico para a con-
formidade dos bens móveis com o respectivo contrato
de compra e venda, celebrado entre profissional e
vendedor.


O regime jurídico aprovado respeita as exigências da
referida Directiva n.o 1999/44/CE. Entre as principais
inovações, há que referir a adopção expressa da noção
de conformidade com o contrato, que se presume não
verificada sempre que ocorrer algum dos factos descritos
no regime agora aprovado.


É equiparada à falta de conformidade a má instalação
da coisa realizada pelo vendedor ou sob sua respon-
sabilidade, ou resultante de incorrecção das respectivas
instruções.


Para a determinação da falta de conformidade com
o contrato releva o momento da entrega da coisa ao
consumidor, prevendo-se, porém, que as faltas de con-
formidade que se manifestem num prazo de dois ou
cinco anos a contar da data de entrega de coisa móvel
ou de coisa imóvel, respectivamente, se consideram já
existentes nessa data.


Preocupação central que se procurou ter sempre em
vista foi a de evitar que a transposição da directiva
pudesse ter como consequência a diminuição do nível
de protecção já hoje reconhecido entre nós ao consu-
midor. Assim, as soluções actualmente previstas na Lei
n.o 24/96, de 31 de Julho, mantêm-se, designadamente
o conjunto de direitos reconhecidos ao comprador em
caso de existência de defeitos na coisa.


No que diz respeito aos prazos, prevê-se um prazo
de garantia, que é o lapso de tempo durante o qual,
manifestando-se alguma falta de conformidade, poderá
o consumidor exercer os direitos que lhe são reconhe-
cidos. Tal prazo é fixado em dois e cinco anos a contar
da recepção da coisa pelo consumidor, consoante a coisa
vendida seja móvel ou imóvel.


Mantém-se a obrigação do consumidor de denunciar
o defeito ao vendedor, alterando-se o prazo de denúncia
para dois meses a contar do conhecimento, no caso de
venda de coisa móvel.


Este regime de protecção do consumidor mantém-se
imperativo, permitindo-se, porém, que, em caso de
venda de coisa móvel usada ao consumidor, o prazo
de dois anos seja reduzido a um ano por acordo das
partes.


Adoptam-se, ainda, pela primeira vez, medidas jurí-
dicas relativas às «garantias» voluntariamente oferecidas
pelo vendedor, pelo fabricante ou por qualquer inter-
mediário, no sentido de reembolsar o preço pago, subs-
tituir, reparar ou ocupar-se de qualquer modo da coisa
defeituosa, estabelecendo-se o efeito vinculativo de tais
declarações.


Inovação bastante significativa consiste na consagra-
ção da responsabilidade directa do produtor perante


o consumidor, pela reparação ou substituição de coisa
defeituosa. Trata-se, nesta solução, tão-só de estender
ao domínio da qualidade a responsabilidade do produtor
pelos defeitos de segurança, já hoje prevista no Decre-
to-Lei n.o 383/89, de 6 de Novembro, com um regime
de protecção do comprador que já existe em vários países
europeus e para que a directiva que ora se transpõe
também já aponta.


Por último, atribui-se ao profissional que tenha satis-
feito ao consumidor um dos direitos previstos em caso
de falta de conformidade da coisa com o contrato (bem
como à pessoa contra quem foi exercido o direito de
regresso) o direito de regresso contra o profissional que
lhe vendeu a coisa, por todos os prejuízos causados pelo
exercício daqueles direitos. Tal direito de regresso só
poderá ser excluído ou limitado antecipadamente desde
que seja atribuída ao seu titular compensação adequada.


Foi ouvido o Conselho Nacional do Consumo.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objectivo e âmbito de aplicação


1 — O presente diploma procede à transposição para
o direito interno da Directiva n.o 1999/44/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio, relativa
a certos aspectos da venda de bens de consumo e das
garantias a ela relativas, com vista a assegurar a pro-
tecção dos interesses dos consumidores, tal como defi-
nidos no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 24/96, de 31
de Julho.


2 — O presente diploma é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos contratos de fornecimento de
bens de consumo a fabricar ou a produzir e de locação
de bens de consumo.


Artigo 2.o


Conformidade com o contrato


1 — O vendedor tem o dever de entregar ao con-
sumidor bens que sejam conformes com o contrato de
compra e venda.


2 — Presume-se que os bens de consumo não são
conformes com o contrato se se verificar algum dos
seguintes factos:


a) Não serem conformes com a descrição que deles
é feita pelo vendedor ou não possuírem as qua-
lidades do bem que o vendedor tenha apresen-
tado ao consumidor como amostra ou modelo;


b) Não serem adequados ao uso específico para
o qual o consumidor os destine e do qual tenha
informado o vendedor quando celebrou o con-
trato e que o mesmo tenha aceitado;


c) Não serem adequados às utilizações habitual-
mente dadas aos bens do mesmo tipo;


d) Não apresentarem as qualidades e o desempe-
nho habituais nos bens do mesmo tipo e que
o consumidor pode razoavelmente esperar,
atendendo à natureza do bem e, eventualmente,
às declarações públicas sobre as suas caracte-
rísticas concretas feitas pelo vendedor, pelo pro-
dutor ou pelo seu representante, nomeada-
mente na publicidade ou na rotulagem.
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3 — Não se considera existir falta de conformidade,
na acepção do presente artigo, se, no momento em que
for celebrado o contrato, o consumidor tiver conheci-
mento dessa falta de conformidade ou não puder razoa-
velmente ignorá-la ou se esta decorrer dos materiais
fornecidos pelo consumidor.


4 — A falta de conformidade resultante de má ins-
talação do bem de consumo é equiparada a uma falta
de conformidade do bem, quando a instalação fizer parte
do contrato de compra e venda e tiver sido efectuada
pelo vendedor, ou sob sua responsabilidade, ou quando
o produto, que se prevê que seja instalado pelo con-
sumidor, for instalado pelo consumidor e a má instalação
se dever a incorrecções existentes nas instruções de
montagem.


Artigo 3.o


Entrega do bem


1 — O vendedor responde perante o consumidor por
qualquer falta de conformidade que exista no momento
em que o bem lhe é entregue.


2 — As faltas de conformidade que se manifestem
num prazo de dois ou de cinco anos a contar da data
de entrega de coisa móvel corpórea ou de coisa imóvel,
respectivamente, presumem-se existentes já nessa data,
salvo quando tal for incompatível com a natureza da
coisa ou com as características da falta de conformidade.


Artigo 4.o


Direitos do consumidor


1 — Em caso de falta de conformidade do bem com
o contrato, o consumidor tem direito a que esta seja
reposta sem encargos, por meio de reparação ou de
substituição, à redução adequada do preço ou à reso-
lução do contrato.


2 — A reparação ou substituição devem ser realizadas
dentro de um prazo razoável, e sem grave inconveniente
para o consumidor, tendo em conta a natureza do bem
e o fim a que o consumidor o destina.


3 — A expressão «sem encargos», utilizada no n.o 1,
reporta-se às despesas necessárias para repor o bem
em conformidade com o contrato, incluindo, designa-
damente, as despesas de transporte, de mão-de-obra e
material.


4 — Os direitos de resolução do contrato e de redução
do preço podem ser exercidos mesmo que a coisa tenha
perecido ou se tenha deteriorado por motivo não impu-
tável ao comprador.


5 — O consumidor pode exercer qualquer dos direitos
referidos nos números anteriores, salvo se tal se mani-
festar impossível ou constituir abuso de direito, nos ter-
mos gerais.


Artigo 5.o


Prazos


1 — O comprador pode exercer os direitos previstos
no artigo anterior quando a falta de conformidade se
manifestar dentro de um prazo de dois ou cinco anos
a contar da entrega do bem, consoante se trate, res-
pectivamente, de coisa móvel ou imóvel.


2 — Tratando-se de coisa móvel usada, o prazo pre-
visto no número anterior pode ser reduzido a um ano,
por acordo das partes.


3 — Para exercer os seus direitos, o consumidor deve
denunciar ao vendedor a falta de conformidade num
prazo de dois meses, caso se trate de bem móvel, ou
de um ano, se se tratar de bem imóvel, a contar da
data em que a tenha detectado.


4 — Os direitos conferidos ao consumidor nos termos
do n.o 1 do artigo 4.o caducam findo qualquer dos prazos
referidos nos números anteriores sem que o consumidor
tenha feito a denúncia, ou decorridos sobre esta seis
meses.


5 — O decurso dos prazos suspende-se durante o
período de tempo em que o consumidor se achar privado
do uso dos bens em virtude das operações de reparação
da coisa.


Artigo 6.o


Responsabilidade directa do produtor


1 — Sem prejuízo dos direitos que lhe assistem
perante o vendedor, pode o consumidor que tenha
adquirido coisa defeituosa optar por exigir do produtor,
à escolha deste, a sua reparação ou substituição.


2 — O produtor pode opor-se ao exercício dos direitos
pelo consumidor verificando-se qualquer dos seguintes
factos:


a) Resultar o defeito exclusivamente de declara-
ções do vendedor sobre a coisa e sua utilização,
ou de má utilização;


b) Não ter colocado a coisa em circulação;
c) Poder considerar-se, tendo em conta as circuns-


tâncias, que o defeito não existia no momento
em que colocou a coisa em circulação;


d) Não ter fabricado a coisa nem para venda nem
para qualquer outra forma de distribuição com
fins lucrativos, ou não a ter fabricado ou dis-
tribuído no quadro da sua actividade profis-
sional;


e) Terem decorrido mais de dez anos sobre a colo-
cação da coisa em circulação.


3 — O representante do produtor na zona de domi-
cílio do consumidor é solidariamente responsável com
o produtor perante o consumidor, sendo-lhe igualmente
aplicável o n.o 2 do presente artigo.


4 — Considera-se produtor, para efeitos do presente
diploma, o fabricante de um bem de consumo, o impor-
tador do bem de consumo no território da Comunidade
ou qualquer outra pessoa que se apresente como pro-
dutor através da indicação do seu nome, marca ou outro
sinal identificador no produto.


5 — Considera-se representante do produtor, para o
efeito do n.o 3, qualquer pessoa singular ou colectiva
que actue na qualidade de distribuidor comercial do
produtor e ou centro autorizado de serviço pós-venda,
à excepção dos vendedores independentes que actuem
apenas na qualidade de retalhistas.


Artigo 7.o


Direito de regresso


1 — O vendedor que tenha satisfeito ao consumidor
um dos direitos previsto no artigo 4.o bem como a pessoa
contra quem foi exercido o direito de regresso gozam
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de direito de regresso contra o profissional a quem
adquiriram a coisa, por todos os prejuízos causados pelo
exercício daqueles direitos.


2 — O disposto no n.o 2 do artigo 3.o aproveita tam-
bém ao titular do direito de regresso, contando-se o
respectivo prazo a partir da entrega ao consumidor.


3 — O demandado pode afastar o direito de regresso
provando que o defeito não existia quando entregou
a coisa ou, se o defeito for posterior à entrega, que
não foi causado por si.


4 — Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais
gerais, o acordo pelo qual se exclua ou limite anteci-
padamente o exercício do direito de regresso só produz
efeitos se for atribuída ao seu titular uma compensação
adequada.


Artigo 8.o


Exercício do direito de regresso


1 — O profissional pode exercer o direito de regresso
na própria acção interposta pelo consumidor, aplican-
do-se com as necessárias adaptações, o disposto no n.o 2
do artigo 329.o do Código de Processo Civil.


2 — O profissional goza do direito previsto no artigo
anterior durante cinco anos a contar da entrega da coisa
pelo profissional demandado.


3 — O profissional deve exercer o seu direito no prazo
de dois meses a contar da data da satisfação do direito
ao consumidor.


4 — O prazo previsto no n.o 2 suspende-se durante
o processo em que o vendedor final seja parte.


Artigo 9.o


Garantias voluntárias


1 — A declaração pela qual o vendedor, o fabricante
ou qualquer intermediário promete reembolsar o preço
pago, substituir, reparar ou ocupar-se de qualquer modo
da coisa defeituosa vincula o seu autor nas condições
constantes dela e da correspondente publicidade.


2 — A declaração de garantia deve ser entregue ao
consumidor por escrito ou em qualquer outro suporte
duradouro a que aquele tenha acesso.


3 — A garantia, que deve ser redigida de forma clara
e concisa na língua portuguesa, conterá as seguintes
menções:


a) Declaração de que o consumidor goza dos direi-
tos previstos no presente diploma e de que tais
direitos não são afectados pela garantia;


b) Condições para atribuição dos benefícios pre-
vistos;


c) Benefícios que a garantia atribui ao consumidor;
d) Duração e âmbito espacial da garantia;
e) Firma ou nome e endereço postal, ou, se for


o caso, electrónico, do autor da garantia que
pode ser utilizado para o exercício desta.


4 — Salvo declaração em contrário, os direitos resul-
tantes da garantia transmitem-se para o adquirente da
coisa.


5 — A violação do disposto nos n.os 2 e 3 do presente
artigo não afecta a validade da garantia, podendo o
consumidor continuar a invocá-la e a exigir a sua
aplicação.


Artigo 10.o


Imperatividade


1 — Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais
gerais, é nulo o acordo ou cláusula contratual pelo qual
antes da denúncia da falta de conformidade ao vendedor
se excluam ou limitem os direitos do consumidor pre-
vistos no presente diploma.


2 — É aplicável à nulidade prevista no número ante-
rior o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 16.o da Lei
n.o 24/96, de 31 de Julho.


Artigo 11.o


Limitação da escolha de lei


Se o contrato de compra e venda celebrado entre
profissional e consumidor apresentar ligação estreita ao
território dos Estados membros da União Europeia, a
escolha, para reger o contrato, de uma lei de um Estado
não membro que se revele menos favorável ao con-
sumidor não lhe retira os direitos atribuídos pelo pre-
sente decreto-lei.


Artigo 12.o


Acções de informação


O Instituto do Consumidor promoverá acções des-
tinadas a informar, e incentivará as organizações pro-
fissionais a informarem, os consumidores dos direitos
que para eles resultam do presente diploma.


Artigo 13.o


Alterações à Lei de Defesa dos Consumidores


Os artigos 4.o e 12.o da Lei n.o 24/96, de 31 de Julho,
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


Direito à qualidade dos bens e serviços


Os bens e serviços destinados ao consumo devem ser
aptos a satisfazer os fins a que se destinam e a produzir
os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas legal-
mente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo ade-
quado às legítimas expectativas do consumidor.


Artigo 12.o


Direito à reparação de danos


1 — O consumidor tem direito à indemnização dos
danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes do
fornecimento de bens ou prestações de serviços defei-
tuosos.


2 — O produtor é responsável, independentemente
de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos
que coloque no mercado, nos termos da lei.»


Artigo 14.o


Entrada em vigor


1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto
no n.o 2.
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2 — As normas previstas no artigo 9.o entram em
vigor 90 dias após a publicação deste diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — José
Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Manuel Tavares
da Silva.


Promulgado em 20 de Março de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Março de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 127/2003


Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Fevereiro de 2002, o Governo da Guiné Equatorial apre-
sentou uma reserva em virtude do artigo 298.o da Con-
venção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, con-
cluída em Montego Bay em 10 de Dezembro de 1982,
referindo:


«O Governo da República Equatorial da Guiné for-
mula pelo presente instrumento uma reserva conforme
o parágrafo 1 do artigo 298.o da Convenção declarando
que não reconhece como obrigatórios de pleno direito
os procedimentos previstos na secção 2 do capítulo XV
da Convenção no que respeita a categorias de diferendos
evocados na alínea a) do parágrafo 1 do artigo 298.»


Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 60-B/97 e publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 238, de 14 de Outubro de 1997,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
3 de Novembro de 1997, conforme o Aviso n.o 81/98,
e tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal
em 3 de Dezembro de 1997.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 20 de
Fevereiro de 2003. — A Directora dos Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Graça Gon-
çalves Pereira.


Aviso n.o 128/2003


Por ordem superior se torna público que, a 27 de
Novembro de 2001, o Governo de Cuba depositou o
seu instrumento de adesão à Convenção para a Repres-
são da Captura Ilícita de Aeronaves, concluída na Haia
a 16 de Dezembro de 1970.


Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada para
ratificação pelo Decreto n.o 386/72 e publicada no Diário
do Governo, n.o 238, de 12 de Outubro de 1972, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 27 de
Novembro de 1972 e tendo a Convenção entrado em
vigor para Portugal em 27 de Dezembro de 1972.


Nos termos do n.o 4 do artigo 13.o, a Convenção
entrou em vigor para a República de Cuba em 27 de
Dezembro de 2001.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.


Aviso n.o 129/2003


Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Janeiro de 2002, o Governo da República da Moldávia
depositou o seu instrumento de ratificação do Protocolo
Que Consolida a Convenção Internacional de Coope-
ração para a Segurança da Navegação Aérea EURO-
CONTROL de 13 de Dezembro de 1960, na sequência
de diversas modificações introduzidas, emitido em Bru-
xelas em 27 de Junho de 1997.


Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 12 de Julho
de 2001, conforme o Aviso n.o 103/2001, e tendo entrado
em vigor para Portugal em 13 de Julho de 2001.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 11 de
Março de 2003. — A Directora dos Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.


Aviso n.o 130/2003


Por ordem superior se torna público que, a 6 de Maio
de 2002, o Governo de São Vicente e Grenadinas depo-
sitou o seu instrumento de adesão ao Tratado de Coo-
peração em Matéria de Patentes (PCT), concluído em
Washington a 19 de Junho de 1970, modificado em 28 de
Setembro de 1979, em 3 de Fevereiro de 1984 e em
3 de Outubro de 2001.


Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado para
adesão pelo Decreto n.o 29/92 e publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 144, de 25 de Junho de 1992,
tendo depositado o seu instrumento de adesão em 24
de Agosto de 1992, conforme o Aviso n.o 157/92, de
12 de Outubro, e tendo o Tratado entrado em vigor
para Portugal em 24 de Novembro de 1992.


O Tratado entrou em vigor para São Vicente e Gre-
nadinas em 6 de Agosto de 2002.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.


Aviso n.o 131/2003


Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Janeiro de 2003, o Governo da República da Coreia
depositou o seu instrumento de adesão ao Protocolo
de 1989 referente ao Acordo de Madrid Relativo ao
Registo Internacional de Marcas, adoptado em Madrid
em 27 de Junho de 1989.


Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 31/96 e publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 248, de 25 de Outubro de
1996, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
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bem como na prova produzida na fase administrativa do 
processo de contraordenação.


9 — A ERSE tem legitimidade para recorrer autono-
mamente das decisões que não sejam de mero expediente.


Artigo 50.º
Controlo pelo tribunal competente


1 — O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervi-
são conhece com plena jurisdição dos recursos interpostos 
das decisões em que tenha sido fixada pela ERSE uma 
coima ou uma sanção pecuniária compulsória, podendo 
reduzir ou aumentar a coima ou a sanção pecuniária com-
pulsória.


2 — As decisões da ERSE que apliquem sanções men-
cionam o disposto na parte final do número anterior.


Artigo 51.º
Recurso da decisão judicial


1 — Das sentenças e despachos do Tribunal da Concor-
rência, Regulação e Supervisão cabe recurso para o tribunal 
da Relação competente, que decide em última instância.


2 — Têm legitimidade para recorrer:
a) O Ministério Público e, autonomamente, a ERSE, de 


quaisquer sentenças e despachos que não sejam de mero 
expediente, incluindo os que versem sobre nulidades e 
outras questões prévias ou incidentais, ou sobre a aplicação 
de medidas cautelares;


b) O visado pelo processo.


3 — Aos recursos previstos neste artigo é aplicável o 
disposto no n.º 3 do artigo 47.º, no artigo 48.º e nos n.os 3 
e 4 do artigo 49.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 52.º
Divulgação de decisões


1 — A ERSE tem o dever de publicar na sua página 
eletrónica a versão não confidencial das decisões que tomar 
ao abrigo das alíneas b), c) e d) do n.º 3 do artigo 16.º e do 
n.º 3 do artigo 21.º, referindo se as mesmas estão pendentes 
de recurso judicial.


2 — A ERSE deve ainda publicar na sua página ele-
trónica as decisões judiciais de recursos instaurados nos 
termos do n.º 1 do artigo 46.º e do n.º 1 do artigo anterior.


CAPÍTULO VI
Disposição final


Artigo 53.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 16 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 10/2013
de 28 de janeiro


Procede à 5.ª alteração da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, à 3.ª alte-
ração da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, e à 7.ª alteração da Lei 
n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, no sentido de se atribuir maior 
eficácia à proteção do consumidor.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à alteração das Leis n.os 23/96, 
de 26 de julho, 24/96, de 31 de julho, e 5/2004, de 10 de 
fevereiro, no sentido de se atribuir maior eficácia à proteção 
do utente e do consumidor e de se promover o cumprimento 
atempado dos contratos celebrados com consumidores no 
âmbito das comunicações eletrónicas, evitando a acumu-
lação de dívida.


Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 23/96, de 26 de julho


Os artigos 5.º e 15.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, 
alterada e republicada pela Lei n.º 12/2008, de 26 de fe-
vereiro, e alterada pelas Leis n.os 24/2008, de 2 de junho, 
6/2011, de 10 de março, e 44/2011, de 22 de junho, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de mora do utente que justifique a 


suspensão do serviço, esta só pode ocorrer após o utente 
ter sido advertido, por escrito, com a antecedência mí-
nima de 20 dias relativamente à data em que ela venha 
a ter lugar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — À suspensão de serviços de comunicações ele-


trónicas prestados a consumidores aplica -se o regime 
previsto no artigo 52.º -A da Lei n.º 5/2004, de 10 de fe-
vereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de 
maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos-
-Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de 
setembro, pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro.


Artigo 15.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando as partes, em caso de litígio resultante 


de um serviço público essencial, optem por recorrer a 
mecanismos de resolução extrajudicial de conflitos, 
suspendem -se, no seu decurso, os prazos previstos nos 
n.os 1 e 4 do artigo 10.º»


Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 24/96, de 31 de julho


O artigo 8.º da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, alterada 
pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro, e pelo Decreto-
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-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 8.º
[...]


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços 
deve, tanto na fase de negociações como na fase de 
celebração de um contrato, informar de forma clara, 
objetiva e adequada o consumidor, nomeadamente sobre 
características, composição e preço do bem ou serviço, 
bem como sobre o período de vigência do contrato, ga-
rantias, prazos de entrega e assistência após o negócio 
jurídico e consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O incumprimento do dever de informação 


sobre as consequências do não pagamento do preço 
do bem ou serviço determina a responsabilidade do 
fornecedor de bens ou prestador de serviços pelo pa-
gamento das custas processuais devidas pela cobrança 
do crédito.»


Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


Os artigos 39.º, 52.º, 94.º e 113.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de fevereiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, 
de 8 de maio, pela Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos 
Decretos -Leis n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, 
de 25 de setembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, 
e alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 39.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Serem informados por escrito da suspensão da 
prestação do serviço e da resolução do contrato em caso 
de não pagamento de faturas, nos termos previstos nos 
artigos 52.º e 52.º -A;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Serem informados, nos termos previstos nos arti-


gos 52.º e 52.º -A, da suspensão e extinção do serviço 
nas situações não abrangidas na alínea a);


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 52.º
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes não consumidores


1 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público apenas podem suspender a presta-
ção dos serviços que prestam a assinantes que não sejam 
consumidores após pré -aviso adequado ao assinante, 
salvo caso fortuito ou de força maior.


2 — Em caso de não pagamento de faturas, a suspen-
são apenas pode ocorrer após advertência por escrito ao 
assinante, com a antecedência mínima de 20 dias, que 
justifique o motivo da suspensão e informe o assinante 
dos meios ao seu dispor para a evitar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 94.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Medidas aplicáveis às situações de não pagamento 


de faturas telefónicas nos termos dos artigos 52.º e 52.º -A;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 113.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) A violação das regras relativas à suspensão ou à 


extinção do serviço previstas nos artigos 52.º e 52.º -A, 
incluindo a não suspensão do serviço pelo não paga-
mento de faturas nos casos em que tal suspensão deva 
ocorrer, a emissão de faturas após o momento em que o 
serviço deve ser suspenso e a não reposição do serviço, 
nos termos aí previstos;


aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 5.º
Aditamento à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro


É aditado à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de maio, pela 
Lei n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos -Leis 
n.os 123/2009, de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de se-
tembro, e pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, e alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, o 
artigo 52.º -A, com a seguinte redação:


«Artigo 52.º -A
Suspensão e extinção do serviço prestado


a assinantes consumidores


1 — Quando esteja em causa a prestação de serviços 
a assinantes que sejam consumidores, as empresas que 
oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público devem, 
na falta de pagamento dos valores constantes da fatura, 
emitir um pré -aviso ao consumidor, concedendo -lhe um 
prazo adicional para pagamento, de 30 dias, sob pena de 
suspensão do serviço e de, eventualmente, haver lugar à 
resolução automática do contrato, nos termos do n.os 3 
e 7, respetivamente.


2 — O pré -aviso a que se refere o número anterior 
é comunicado por escrito ao consumidor no prazo de 
10 dias após a data de vencimento da fatura, devendo 
indicar especificamente a consequência do não paga-
mento, nomeadamente a suspensão do serviço e a reso-
lução automática do contrato, e informá -lo dos meios 
ao seu dispor para as evitar.


3 — As empresas que oferecem redes de comunica-
ções públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público devem obrigatoriamente, no prazo 


de 10 dias após o fim do prazo adicional previsto no 
n.º 1, suspender o serviço, por um período de 30 dias, 
sempre que, decorrido aquele prazo, o consumidor não 
tenha procedido ao pagamento ou não tenha celebrado 
com a empresa qualquer acordo de pagamento por es-
crito com vista à regularização dos valores em dívida.


4 — A suspensão do serviço não tem lugar nas situa-
ções em que os valores da fatura sejam objeto de recla-
mação por escrito junto da empresa, com fundamento 
na inexistência ou na inexigibilidade da dívida, até à 
data em que deverá ter início a suspensão.


5 — À suspensão prevista no presente artigo é apli-
cável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


6 — O consumidor pode fazer cessar a suspensão, 
procedendo ao pagamento dos valores em dívida ou à 
celebração de um acordo de pagamento por escrito com 
a empresa que oferece redes de comunicações públicas 
ou serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao 
público, casos em que esta deve repor a prestação do 
serviço imediatamente ou, quando tal não seja tecnica-
mente possível, no prazo de cinco dias úteis a contar 
da data do pagamento ou da celebração do acordo de 
pagamento, consoante aplicável.


7 — Findo o período de 30 dias de suspensão sem 
que o consumidor tenha procedido ao pagamento da 
totalidade dos valores em dívida ou sem que tenha sido 
celebrado um acordo de pagamento por escrito, o con-
trato considera -se automaticamente resolvido.


8 — A resolução prevista no número anterior não 
prejudica a cobrança de uma contrapartida a título 
indemnizatório ou compensatório pela resolução do 
contrato durante o período de fidelização, nos termos e 
com os limites do disposto no Decreto -Lei n.º 56/2010, 
de 1 de junho.


9 — A falta de pagamento de qualquer das prestações 
acordadas no acordo de pagamento importa obrigatoria-
mente a resolução do contrato, mediante pré -aviso escrito 
ao consumidor com a antecedência prevista no n.º 5 do 
artigo 52.º, aplicando -se o disposto no número anterior.


10 — O incumprimento do disposto no presente ar-
tigo por parte da empresa que oferece redes de comuni-
cações públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público, nomeadamente a continuação 
da prestação do serviço em violação do disposto no 
n.º 3 ou a emissão de faturas após o momento em que 
a prestação do serviço deve ser suspensa, determina a 
não exigibilidade, ao consumidor, das contraprestações 
devidas pela prestação do serviço e a responsabilidade 
pelo pagamento das custas processuais devidas pela 
cobrança do crédito.


11 — O disposto no número anterior não é aplicável 
à emissão de faturas após a suspensão da prestação do 
serviço que respeitem a serviços efetivamente prestados 
em momento anterior à suspensão ou às contrapartidas 
legalmente previstas em caso de resolução antecipada 
do contrato.


12 — Aplica -se à suspensão do serviço por motivos 
não relacionados com o não pagamento de faturas o 
disposto no n.º 1 do artigo 52.º»


Artigo 6.º
Produção de efeitos


A presente lei aplica -se a todos os contratos, indepen-
dentemente do momento da sua celebração, produzindo 
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efeitos a partir do período de faturação imediatamente 
subsequente à sua entrada em vigor.


Artigo 7.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 7 de dezembro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves.
Promulgada em 17 de janeiro de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de janeiro de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 11/2013
de 28 de janeiro


Estabelece um regime temporário de pagamento dos subsídios 
de Natal e de férias para vigorar durante o ano de 2013


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece um regime temporário de pa-
gamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias para 
vigorar durante o ano de 2013.


Artigo 2.º
Contratos de trabalho a termo e de trabalho temporário


No caso dos contratos de trabalho a termo e dos con-
tratos de trabalho temporário, a adoção de um regime de 
pagamento fracionado dos subsídios de Natal e de férias 
idêntico ou análogo ao estabelecido na presente lei depende 
de acordo escrito entre as partes.


Artigo 3.º
Subsídio de Natal


1 — O subsídio de Natal deve ser pago da seguinte 
forma:


a) 50 % até 15 de dezembro de 2013;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


Artigo 4.º
Subsídio de férias


1 — O subsídio de férias deve ser pago da seguinte forma:
a) 50 % antes do início do período de férias;
b) Os restantes 50 % em duodécimos ao longo do ano 


de 2013.


2 — No caso de gozo interpolado de férias, a parte do 
subsídio referida na alínea a) do número anterior deve ser 
paga proporcionalmente a cada período de gozo.


3 — O disposto nos números anteriores não se aplica a 
subsídios relativos a férias vencidas antes da entrada em 
vigor da presente lei que se encontrem por liquidar.


4 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no presente artigo.


Artigo 5.º
Compensação


Cessando o contrato de trabalho antes do termo do ano civil 
de 2013, o empregador pode recorrer a compensação de crédi-
tos quando os montantes efetivamente pagos ao trabalhador 
ao abrigo da presente lei excedam os que lhe seriam devidos.


Artigo 6.º
Suspensão da vigência de normas


1 — Durante o ano de 2013, suspende -se a vigência das 
normas constantes da parte final do n.º 1 do artigo 263.º e 
do n.º 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho, aprovado 
em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 
14 de outubro, 23/2012, de 25 de junho, e 47/2012, de 
29 de agosto.


2 — Nos contratos previstos no artigo 2.º da presente 
lei só se aplica o disposto no número anterior se existir 
acordo escrito entre as partes para pagamento fracionado 
dos subsídios de Natal e de férias.


Artigo 7.º
Garantia da remuneração


1 — Da aplicação do disposto na presente lei não pode 
resultar para o trabalhador a diminuição da respetiva re-
muneração mensal ou anual nem dos respetivos subsídios.


2 — Constitui contraordenação muito grave a violação 
do disposto no número anterior.


3 — A violação do disposto no n.º 1 pode, ainda, deter-
minar a aplicação de sanção acessória nos termos legais.


Artigo 8.º
Retenção autónoma


Os pagamentos dos subsídios de Natal e de férias em 
duodécimos nos termos da presente lei são objeto de re-
tenção autónoma, não podendo para cálculo do imposto a 
reter ser adicionados às remunerações dos meses em que 
são pagos ou postos à disposição do trabalhador, de acordo 
com o previsto na lei.


Artigo 9.º
Relações entre fontes de regulação


1 — O regime previsto na presente lei pode ser afastado 
por manifestação expressa do trabalhador a exercer no 
prazo de cinco dias a contar da entrada em vigor da mesma, 
aplicando -se nesse caso as cláusulas de instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho e de contrato de trabalho 
que disponham em sentido diferente ou, na sua ausência, 
o previsto no Código do Trabalho.


2 — O disposto na presente lei não se aplica aos casos 
em que foi estabelecida a antecipação do pagamento dos 
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c) Promoção de acções de educação permanente
de formação e sensibilização para os consumi-
dores em geral;

d) Promoção de uma política nacional de formação
de formadores e de técnicos especializados na
área do consumo.

3 — Os programas de carácter educativo difundidos
no serviço público de rádio e de televisão devem integrar
espaços destinados à educação e à formação do con-
sumidor.

4 — Na formação do consumidor devem igualmente
ser utilizados meios telemáticos, designadamente atra-
vés de redes nacionais e mundiais de informação, esti-
mulando-se o recurso a tais meios pelo sector público
e privado.

Artigo 7.o

Direito à informação em geral

1 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medi-
das tendentes à informação em geral do consumidor,
designadamente através de:

a) Apoio às acções de informação promovidas
pelas associações de consumidores;

b) Criação de serviços municipais de informação
ao consumidor;

c) Constituição de conselhos municipais de con-
sumo, com a representação, designadamente, de
associações de interesses económicos e de inte-
resses dos consumidores;

d) Criação de bases de dados e arquivos digitais
acessíveis, de âmbito nacional, no domínio do
direito do consumo, destinados a difundir infor-
mação geral e específica;

e) Criação de bases de dados e arquivos digitais
acessíveis em matéria de direitos do consumi-
dor, de acesso incondicionado.

2 — O serviço público de rádio e de televisão deve
reservar espaços, em termos que a lei definirá, para
a promoção dos interesses e direitos do consumidor.

3 — A informação ao consumidor é prestada em lín-
gua portuguesa.

4 — A publicidade deve ser lícita, inequivocamente
identificada e respeitar a verdade e os direitos dos
consumidores.

5 — As informações concretas e objectivas contidas
nas mensagens publicitárias de determinado bem, ser-
viço ou direito consideram-se integradas no conteúdo
dos contratos que se venham a celebrar após a sua emis-
são, tendo-se por não escritas as cláusulas contratuais
em contrário.

Artigo 8.o

Direito à informação em particular

1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços
deve, tanto nas negociações como na celebração de um
contrato, informar de forma clara, objectiva e adequada
o consumidor, nomeadamente, sobre características,
composição e preço do bem ou serviço, bem como sobre
o período de vigência do contrato, garantias, prazos de
entrega e assistência após o negócio jurídico.

2 — A obrigação de informar impende também sobre
o produtor, o fabricante, o importador, o distribuidor,

o embalador e o armazenista, por forma que cada elo
do ciclo produção-consumo possa encontrar-se habili-
tado a cumprir a sua obrigação de informar o elo ime-
diato até ao consumidor, destinatário final da infor-
mação.

3 — Os riscos para a saúde e segurança dos consu-
midores que possam resultar da normal utilização de
bens ou serviços perigosos devem ser comunicados, de
modo claro, completo e adequado, pelo fornecedor ou
prestador de serviços ao potencial consumidor.

4 — Quando se verifique falta de informação, infor-
mação insuficiente, ilegível ou ambígua que comprometa
a utilização adequada do bem ou do serviço, o con-
sumidor goza do direito de retractação do contrato rela-
tivo à sua aquisição ou prestação, no prazo de sete dias
úteis a contar da data de recepção do bem ou da data
de celebração do contrato de prestação de serviços.

5 — O fornecedor de bens ou o prestador de serviços
que viole o dever de informar responde pelos danos
que causar ao consumidor, sendo solidariamente res-
ponsáveis os demais intervenientes na cadeia da pro-
dução à distribuição que hajam igualmente violado o
dever de informação.

6 — O dever de informar não pode ser denegado ou
condicionado por invocação de segredo de fabrico não
tutelado na lei, nem pode prejudicar o regime jurídico
das cláusulas contratuais gerais ou outra legislação mais
favorável para o consumidor.

Artigo 9.o

Direito à protecção dos interesses económicos

1 — O consumidor tem direito à protecção dos seus
interesses económicos, impondo-se nas relações jurídi-
cas de consumo a igualdade material dos intervenientes,
a lealdade e a boa fé, nos preliminares, na formação
e ainda na vigência dos contratos.

2 — Com vista à prevenção de abusos resultantes de
contratos pré-elaborados, o fornecedor de bens e o pres-
tador de serviços estão obrigados:

a) À redacção clara e precisa, em caracteres facil-
mente legíveis, das cláusulas contratuais gerais,
incluindo as inseridas em contratos singulares;

b) À não inclusão de cláusulas em contratos sin-
gulares que originem significativo desequilíbrio
em detrimento do consumidor.

3 — A inobservância do disposto no número anterior
fica sujeita ao regime das cláusulas contratuais gerais.

4 — O consumidor não fica obrigado ao pagamento
de bens ou serviços que não tenha prévia e expressa-
mente encomendado ou solicitado, ou que não constitua
cumprimento de contrato válido, não lhe cabendo, do
mesmo modo, o encargo da sua devolução ou compen-
sação, nem a responsabilidade pelo risco de perecimento
ou deterioração da coisa.

5 — O consumidor tem direito à assistência após a
venda, com incidência no fornecimento de peças e aces-
sórios, pelo período de duração média normal dos pro-
dutos fornecidos.

6 — É vedado ao fornecedor ou prestador de serviços
fazer depender o fornecimento de um bem ou a pres-
tação de um serviço da aquisição ou da prestação de
um outro ou outros.

7 — Sem prejuízo de regimes mais favoráveis nos con-
tratos que resultem da iniciativa do fornecedor de bens



2186 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 176 — 31-7-1996

ou do prestador de serviços fora do estabelecimento
comercial, por meio de correspondência ou outros equi-
valentes, é assegurado ao consumidor o direito de retrac-
tação, no prazo de sete dias úteis a contar da data da
recepção do bem ou da conclusão do contrato de pres-
tação de serviços.

8 — Incumbe ao Governo adoptar medidas adequa-
das a assegurar o equilíbrio das relações jurídicas que
tenham por objecto bens e serviços essenciais, desig-
nadamente água, energia eléctrica, gás, telecomunica-
ções e transportes públicos.

9 — Incumbe ao Governo adoptar medidas tendentes
a prevenir a lesão dos interesses dos consumidores no
domínio dos métodos de venda que prejudiquem a ava-
liação consciente das cláusulas apostas em contratos sin-
gulares e a formação livre, esclarecida e ponderada da
decisão de se vincularem.

Artigo 10.o

Direito à prevenção e acção inibitória

1 — É assegurado o direito de acção inibitória des-
tinada a prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas
dos direitos do consumidor consignados na presente lei,
que, nomeadamente:

a) Atentem contra a sua saúde e segurança física;
b) Se traduzam no uso de cláusulas gerais proi-

bidas;
c) Consistam em práticas comerciais expressa-

mente proibidas por lei.

2 — A sentença proferida em acção inibitória pode
ser acompanhada de sanção pecuniária compulsória,
prevista no artigo 829.o-A do Código Civil, sem prejuízo
da indemnização a que houver lugar.

Artigo 11.o

Forma de processo da acção inibitória

1 — A acção inibitória tem o valor equivalente ao
da alçada da Relação mais 1$, segue os termos do pro-
cesso sumário e está isenta de custas.

2 — A decisão especificará o âmbito da abstenção
ou correcção, designadamente através da referência con-
creta do seu teor e a indicação do tipo de situações
a que se reporta.

3 — Transitada em julgado, a decisão condenatória
será publicitada a expensas do infractor, nos termos fixa-
dos pelo juiz, e será registada em serviço a designar
nos termos da legislação regulamentar da presente lei.

4 — Quando se tratar de cláusulas contratuais gerais,
aplicar-se-á ainda o disposto nos artigos 31.o e 32.o do
Decreto-Lei n.o 446/85, de 25 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 220/95, de
31 de Agosto.

Artigo 12.o

Direito à reparação de danos

1 — O consumidor a quem seja fornecida a coisa com
defeito, salvo se dele tivesse sido previamente informado
e esclarecido antes da celebração do contrato, pode exi-
gir, independentemente de culpa do fornecedor do bem,
a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do
preço ou a resolução do contrato.

2 — O consumidor deve denunciar o defeito no prazo
de 30 dias, caso se trate de bem móvel, ou de um ano,
se se tratar de bem imóvel, após o seu conhecimento
e dentro dos prazos de garantia previstos nos n.os 2
e 3 do artigo 4.o da presente lei.

3 — Os direitos conferidos ao consumidor nos termos
do n.o 1 caducam findo qualquer dos prazos referidos
no número anterior sem que o consumidor tenha feito
a denúncia, ou decorridos sobre esta seis meses, não
se contando para o efeito o tempo despendido com as
operações de reparação.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o consumidor tem direito à indemnização dos danos
patrimoniais e não patrimoniais resultantes do forne-
cimento de bens ou prestações de serviços defeituosos.

5 — O produtor é responsável, independentemente
de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos
que coloque no mercado, nos termos da lei.

Artigo 13.o

Legitimidade activa

Têm legitimidade para intentar as acções previstas
nos artigos anteriores:

a) Os consumidores directamente lesados;
b) Os consumidores e as associações de consumi-

dores ainda que não directamente lesados, nos
termos da Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto;

c) O Ministério Público e o Instituto do Consu-
midor quando estejam em causa interesses indi-
viduais homogéneos, colectivos ou difusos.

Artigo 14.o

Direito à protecção jurídica e direito a uma justiça acessível e pronta

1 — Incumbe aos órgãos e departamentos da Admi-
nistração Pública promover a criação e apoiar centros
de arbitragem com o objectivo de dirimir os conflitos
de consumo.

2 — É assegurado ao consumidor o direito à isenção
de preparos nos processos em que pretenda a protecção
dos seus interesses ou direitos, a condenação por incum-
primento do fornecedor de bens ou prestador de ser-
viços, ou a reparação de perdas e danos emergentes
de factos ilícitos ou da responsabilidade objectiva defi-
nida nos termos da lei, desde que o valor da acção não
exceda a alçada do tribunal judicial de 1.a instância.

3 — Os autores nos processos definidos no número
anterior ficam isentos do pagamento de custas em caso
de procedência parcial da respectiva acção.

4 — Em caso de decaimento total, o autor ou autores
intervenientes serão condenados em montantes, a fixar
pelo julgador, entre um décimo e a totalidade das custas
que normalmente seriam devidas, tendo em conta a sua
situação económica e a razão formal ou substantiva da
improcedência.

Artigo 15.o

Direito de participação por via representativa

O direito de participação consiste, nomeadamente,
na audição e consulta prévias, em prazo razoável, das
associações de consumidores no tocante às medidas que
afectem os direitos ou interesses legalmente protegidos
dos consumidores.
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CAPÍTULO III

Carácter injuntivo dos direitos dos consumidores

Artigo 16.o

Nulidade

1 — Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais
gerais, qualquer convenção ou disposição contratual que
exclua ou restrinja os direitos atribuídos pela presente
lei é nula.

2 — A nulidade referida no número anterior apenas
pode ser invocada pelo consumidor ou seus repre-
sentantes.

3 — O consumidor pode optar pela manutenção do
contrato quando algumas das suas cláusulas forem nulas
nos termos do n.o 1.

CAPÍTULO IV

Instituições de promoção e tutela dos direitos
do consumidor

Artigo 17.o

Associações de consumidores

1 — As associações de consumidores são associações
dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos
e com o objectivo principal de proteger os direitos e
os interesses dos consumidores em geral ou dos con-
sumidores seus associados.

2 — As associações de consumidores podem ser de
âmbito nacional, regional ou local, consoante a área
a que circunscrevam a sua acção e tenham, pelo menos,
3000, 500 ou 100 associados, respectivamente.

3 — As associações de consumidores podem ser ainda
de interesse genérico ou de interesse específico:

a) São de interesse genérico as associações de con-
sumidores cujo fim estatutário seja a tutela dos
direitos dos consumidores em geral e cujos
órgãos sejam livremente eleitos pelo voto uni-
versal e secreto de todos os seus associados;

b) São de interesse específico as demais associa-
ções de consumidores de bens e serviços deter-
minados, cujos órgãos sejam livremente eleitos
pelo voto universal e secreto de todos os seus
associados.

4 — As cooperativas de consumo são equiparadas,
para os efeitos do disposto no presente diploma, às asso-
ciações de consumidores.

Artigo 18.o

Direitos das associações de consumidores

1 — As associações de consumidores gozam dos
seguintes direitos:

a) Ao estatuto de parceiro social em matérias que
digam respeito à política de consumidores,
nomeadamente traduzido na indicação de
representantes para órgãos de consulta ou con-
certação que se ocupem da matéria;

b) Direito de antena na rádio e na televisão, nos
mesmos termos das associações com estatuto
de parceiro social;

c) Direito a representar os consumidores no pro-
cesso de consulta e audição públicas a realizar
no decurso da tomada de decisões susceptíveis
de afectar os direitos e interesses daqueles;

d) Direito a solicitar, junto das autoridades admi-
nistrativas ou judiciais competentes, a apreensão
e retirada de bens do mercado ou a interdição
de serviços lesivos dos direitos e interesses dos
consumidores;

e) Direito a corrigir e a responder ao conteúdo
de mensagens publicitárias relativas a bens e
serviços postos no mercado, bem como a reque-
rer, junto das autoridades competentes, que
seja retirada do mercado publicidade enganosa
ou abusiva;

f) Direito a consultar os processos e demais ele-
mentos existentes nas repartições e serviços
públicos da administração central, regional ou
local que contenham dados sobre as caracte-
rísticas de bens e serviços de consumo e de divul-
gar as informações necessárias à tutela dos inte-
resses dos consumidores;

g) Direito a serem esclarecidas sobre a formação
dos preços de bens e serviços, sempre que o
solicitem;

h) Direito de participar nos processos de regulação
de preços de fornecimento de bens e de pres-
tações de serviços essenciais, nomeadamente
nos domínios da água, energia, gás, transportes
e telecomunicações, e a solicitar os esclareci-
mentos sobre as tarifas praticadas e a qualidade
dos serviços, por forma a poderem pronun-
ciar-se sobre elas;

i) Direito a solicitar aos laboratórios oficiais a rea-
lização de análises sobre a composição ou sobre
o estado de conservação e demais características
dos bens destinados ao consumo público e de
tornarem públicos os correspondentes resulta-
dos, devendo o serviço ser prestado segundo
tarifa que não ultrapasse o preço de custo;

j) Direito à presunção de boa fé das informações
por elas prestadas;

l) Direito à acção popular;
m) Direito de queixa e denúncia, bem como direito

de se constituírem como assistentes em sede de
processo penal e a acompanharem o processo
contra-ordenacional, quando o requeiram, apre-
sentando memoriais, pareceres técnicos, suges-
tão de exames ou outras diligências de prova
até que o processo esteja pronto para decisão
final;

n) Direito à isenção do pagamento de custas, pre-
paros e de imposto do selo, nos termos da Lei
n.o 83/95, de 31 de Agosto;

o) Direito a receber apoio do Estado, através da
administração central, regional e local, para a
prossecução dos seus fins, nomeadamente no
exercício da sua actividade no domínio da for-
mação, informação e representação dos con-
sumidores;

p) Direito a benefícios fiscais idênticos aos con-
cedidos ou a conceder às instituições particu-
lares de solidariedade social.
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2 — Os direitos previstos nas alíneas a) e b) do
número anterior são exclusivamente conferidos às asso-
ciações de consumidores de âmbito nacional e de inte-
resse genérico.

3 — O direito previsto na alínea h) do n.o 1 é con-
ferido às associações de interesse genérico ou de inte-
resse específico quando esse interesse esteja directa-
mente relacionado com o bem ou serviço que é objecto
da regulação de preços e, para os serviços de natureza
não regional ou local, exclusivamente conferido a asso-
ciações de âmbito nacional.

Artigo 19.o

Acordos de boa conduta

1 — As associações de consumidores podem negociar
com os profissionais ou as suas organizações represen-
tativas acordos de boa conduta, destinados a reger as
relações entre uns e outros.

2 — Os acordos referidos no número anterior não
podem contrariar os preceitos imperativos da lei, desig-
nadamente os da lei da concorrência, nem conter dis-
posições menos favoráveis aos consumidores do que as
legalmente previstas.

3 — Os acordos de boa conduta celebrados com asso-
ciações de consumidores de interesse genérico obrigam
os profissionais ou representados em relação a todos
os consumidores, sejam ou não membros das associações
intervenientes.

4 — Os acordos atrás referidos devem ser objecto de
divulgação, nomeadamente através da afixação nos esta-
belecimentos comerciais, sem prejuízo da utilização de
outros meios informativos mais circunstanciados.

Artigo 20.o

Ministério Público

Incumbe também ao Ministério Público a defesa dos
consumidores no âmbito da presente lei e no quadro
das respectivas competências, intervindo em acções
administrativas e cíveis tendentes à tutela dos interesses
individuais homogéneos, bem como de interesses colec-
tivos ou difusos dos consumidores.

Artigo 21.o

Instituto do Consumidor

1 — O Instituto do Consumidor é o instituto público
destinado a promover a política de salvaguarda dos direi-
tos dos consumidores, bem como a coordenar e executar
as medidas tendentes à sua protecção, informação e edu-
cação e de apoio às organizações de consumidores.

2 — Para a prossecução das suas atribuições, o Ins-
tituto do Consumidor é considerado autoridade pública
e goza dos seguintes poderes:

a) Solicitar e obter dos fornecedores de bens e
prestadores de serviços, bem como das entida-
des referidas no n.o 2 do artigo 2.o, mediante
pedido fundamentado, as informações, os ele-
mentos e as diligências que entender necessários
à salvaguarda dos direitos e interesses dos
consumidores;

b) Participar na definição do serviço público de
rádio e de televisão em matéria de informação
e educação dos consumidores;

c) Representar em juízo os direitos e interesses
colectivos e difusos dos consumidores;

d) Ordenar medidas cautelares de cessação, sus-
pensão ou interdição de fornecimentos de bens
ou prestações de serviços que, independente-
mente de prova de uma perda ou um prejuízo
real, pelo seu objecto, forma ou fim, acarretem
ou possam acarretar riscos para a saúde, a segu-
rança e os interesses económicos dos consu-
midores.

Artigo 22.o

Conselho Nacional do Consumo

1 — O Conselho Nacional do Consumo é um órgão
independente de consulta e acção pedagógica e pre-
ventiva, exercendo a sua acção em todas as matérias
relacionadas com o interesse dos consumidores.

2 — São, nomeadamente, funções do Conselho:

a) Pronunciar-se sobre todas as questões relacio-
nadas com o consumo que sejam submetidas
à sua apreciação pelo Governo, pelo Instituto
do Consumidor, pelas associações de consumi-
dores ou por outras entidades nele represen-
tadas;

b) Emitir parecer prévio sobre iniciativas legisla-
tivas relevantes em matéria de consumo;

c) Estudar e propor ao Governo a definição das
grandes linhas políticas e estratégicas gerais e
sectoriais de acção na área do consumo;

d) Dar parecer sobre o relatório e o plano de acti-
vidades anuais do Instituto do Consumidor;

e) Aprovar recomendações a entidades públicas ou
privadas ou aos consumidores sobre temas,
actuações ou situações de interesse para a tutela
dos direitos do consumidor.

3 — O Governo, através do Instituto do Consumidor,
presta ao Conselho o apoio administrativo, técnico e
logístico necessário.

4 — Incumbe ao Governo, mediante diploma próprio,
regulamentar o funcionamento, a composição e o modo
de designação dos membros do Conselho Nacional do
Consumo, devendo em todo o caso ser assegurada uma
representação dos consumidores não inferior a 50% da
totalidade dos membros do Conselho.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.o

Profissões liberais

O regime de responsabilidade por serviços prestados
por profissionais liberais será regulado em leis próprias.

Artigo 24.o

Norma revogatória

1 — É revogada a Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto.
2 — Consideram-se feitas à presente lei as referências

à Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto.
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Artigo 25.o

Vigência

Os regulamentos necessários à execução da presente
lei serão publicados no prazo de 180 dias após a sua
entrada em vigor.

Aprovada em 23 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 25/96
de 31 de Julho

Altera a Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto
(Lei de Bases da Protecção Civil)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 24.o da Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas Regiões Autónomas, os planos de emergên-

cia de âmbito municipal a que se refere o n.o 5 do
artigo 21.o são aprovados pelo membro do Governo
Regional que tutela o sector da protecção civil, sob pare-
cer do serviço regional de protecção civil e da respectiva
câmara municipal, o qual dará conhecimento posterior
à Comisssão Nacional de Protecção Civil.

4 — Nas Regiões Autónomas, a responsabilidade ine-
rente à protecção civil no espaço sob jurisdição da auto-
ridade marítima cabe a esta autoridade, sem prejuízo
da necessária articulação com o serviço regional de pro-
tecção civil.»

Aprovada em 20 de Junho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 12 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 26/96

Constituição da Comissão Permanente

A Assembleia da República resolve, nos termos e
para os efeitos previstos no artigo 182.o, n.o 2, da Cons-
tituição, nos artigos 41.o e 42.o do Regimento, que, para
além do Presidente e dos Vice-Presidentes da Assem-
bleia da República, a Comissão Permanente é composta
por mais 33 deputados, distribuídos do seguinte modo:

PS — 15 deputados;
PSD — 12 deputados;
CDS-PP — 3 deputados;
PCP — 2 deputados;
PEV — 1 deputado.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 102/96
de 31 de Julho

Corresponde a um imperativo de justiça que o tempo
de serviço prestado em regime de substituição releve
para todos os efeitos legais na categoria correspondente
ao cargo exercido naquele regime, se e quando o subs-
tituto venha nele a ser provido a título normal e sem
interrupção de funções.

Da natureza da medida decorre, naturalmente, que
a mesma só é aplicável aos lugares cujo modo de pro-
vimento seja a nomeação definitiva.

Sobre o assunto foram ouvidas, nos termos da lei,
as organizações sindicais representativas dos trabalha-
dores da Administração Pública.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Ao artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de

Dezembro, é aditado um n.o 3, com a seguinte redacção:
«3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior

o tempo de serviço prestado em regime de substituição
em lugares de chefia considera-se, para todos os efeitos
legais, designadamente antiguidade, progressão na cate-
goria e promoção, como prestado na categoria corres-
pondente ao cargo exercido naquele regime, quando
o substituto venha nela a ser provido a título normal
e sem interrupção de funções.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 12 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.


